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DECRETO Nº 8281/2026. 
De 12 de maio de 2026.  

 
 
 

 
SÚMULA: “Nomeia Comissionada do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”.  
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 33.904/2026: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de Diretora Area - DA - da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a servidora: Alessandra Polo, inscrita no CPF/MF sob o n. 
 148.593.828-70, portadora da cédula de identidade n. 14.741.435-8/SESP/PR, a 
partir de 12 de maio de 2026. 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar, 
planejar, monitorar e avaliar os serviços socioassistenciais, programas e benefícios 
da Proteção Social Especial de Média Complexidade, visando o cumprimento dos 
objetivos e diretrizes da Política Nacional de Assistência Social – PNAS; Orientar 
tecnicamente as Coordenações dos equipamentos sobre a execução dos serviços 
socioassistenciais de Proteção Social Especial, conforme tipificação nacional e 
cadernos de orientações técnicas; Coordenar e implantar novas estratégias para a 
execução dos serviços executados nos equipamentos de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, garantindo a oferta, a cobertura e a qualidade do trabalho 
realizado; Direcionar, monitorar e avaliar os Planos de Trabalho realizados pelas 
coordenações de sua responsabilidade: Monitorar junto as coordenações dos 
equipamentos, demandas e necessidades detectadas para a viabilização da 
infraestrutura, garantindo o bom funcionamento dos programas/serviços da sua 
diretoria; Orientar, direcionar e acompanhar as coordenações da Proteção Social 
Especial de Média Complexidade, no que se refere a lei que regulamenta a 
concessão dos benefícios eventuais, conforme a lei nº: 971 de 08 de Julho de 2013; 
Supervisionar por meio de visitas aos equipamentos os programas/serviços da 
Proteção Social Especial de Média Complexidade, visando à efetividade dos 
serviços ofertados e o cumprimento das diretrizes da Política de Assistência Social; 
Coordenar as ações da Rede de Proteção Municipal; Fazer a gestão do CREAS, 
monitorando coordenação e equipes, observando normativas vigentes, propondo 
protocolos e fluxos, garantindo a oferta, a cobertura e a qualidade do trabalho 
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desenvolvido pelo equipamento; Fazer a gestão do Núcleo Municipal da Infância e 
da Adolescência, monitorando a coordenação e equipes, observando legislação, 
normativas e protocolos vigentes, propondo sistemáticas de trabalho, garantindo a 
oferta, a cobertura e a qualidade do trabalho desenvolvido pelo equipamento, 
sempre em consonância com as diretrizes, fluxos e protocolos propostos pelo 
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência / Comitê Gestor Intersetorial da 
Rede de Proteção; Monitorar junto as coordenações da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade os adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativa, 
garantindo a reinserção na comunidade por meio de encaminhamentos ao SCFV e 
Rede; Monitorar junto as coordenações da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade as famílias e indivíduos inclusas no PAEFI, no Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com deficiência, idosas e suas famílias e no 
acompanhamento realizado pela Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
garantindo a oferta, a cobertura e a qualidade do trabalho realizado; Monitorar junto 
a coordenação da Proteção Social Especial de Média Complexidade o serviço de 
Abordagem Social, garantindo que o público prioritário deste serviço seja mapeado 
nos territórios; Direcionar a elaboração junto as coordenações de Média 
Complexidade de campanhas de mobilização e orientação a população quanto às 
violações de direito; Apoiar estratégias de mobilização social através da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, pela garantia de direitos de grupos 
populacionais em situação de risco e de violação de direitos; Subsidiar as 
providências necessárias em relação a Processos que sejam de competência da 
Proteção Social de Média Complexidade; Orientar as coordenações dos 
equipamentos para que façam junto aos trabalhadores um processo contínuo de 
sensibilização a respeito da manutenção e zelo dos recursos patrimoniais, visando o 
bom funcionamento do equipamento e dos serviços ofertados; Coordenar a 
implantação de novos serviços tipificados da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade, conforme demanda do município; Coordenar o processo de 
acompanhamento dos planos de ação de sua área de competência das deliberações 
firmadas com o estado e/ou demais entidades; Emitir pareceres e documentos de 
sua competência a Vara da Infância, Ministério Público entre outros órgãos; 
Acompanhar a execução do físico-financeiro de serviços e projetos da Proteção 
Social de Média Complexidade; Coordenar, propor, planejar e desenvolver ações de 
Proteção Social Especial de Média Complexidade de forma integrada com as 
demais coordenações, Proteção Social Básica, Rede Socioassistencial, bem como 
com as demais políticas públicas; Manter articulação e interlocução com outras 
políticas públicas e órgãos de defesa de direitos humanos com vistas na efetivação 
da intersetorialidade nas ações da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade; Participar de cursos, palestras, encontros, conferências e reuniões 
relacionados a Política de Assistência Social em consonância com a Proteção Social 
de Média Complexidade; Instituir, fomentar e promover junto as coordenações dos 
equipamentos a processo de formação continuada das equipes, por meio de grupos 
de estudo, em conformidade com as demandas identificadas, bem como em 
conformidade com as capacitações ofertadas pelo órgão gestor para esta diretoria; 
Instituir, fomentar e promover junto as coordenações dos equipamentos processos 
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de formação interpessoal, focando em temas transversais que norteiam e 
influenciam a prática profissional; Representar a Proteção Social Especial de Média 
Complexidade nos Conselhos e Comissões, e em outros eventos e atividades; 
Acompanhar as deliberações dos Conselhos afetos à sua área de competência; 
Acompanhar os sistemas de registros como Relatório Mensal de Atendimentos 
Federal e Municipal, assim como os demais sistemas de registros, voltado a 
Proteção Social Especial de Média Complexidade, garantindo o repasse de 
informações; Realizar reuniões semanais com os coordenadores, a fim de repasse 
de informações gerias e assuntos pertinentes ao serviço; Elaborar relatórios para 
repasse de informações de sua área de competência para conhecimento do 
Secretária/Diretoria-Geral; Elaborar projetos junto aos coordenadores locais, bem 
como planos municipais junto ao órgão gestor; Verificar, aprovar e providenciar as 
solicitações vindas dos departamentos da Proteção Social de Média Complexidade; 
Participar e acompanhar a elaboração dos Planos Municipais: Assistência Social; 
Direitos da Criança e do Adolescente; Idoso; Pessoa com Deficiência; Direitos da 
Mulher; e outros que se façam necessários; Verificar o fechamento da folha ponto 
dos funcionários da Proteção Social de Média Complexidade; Subsidiar e apoiar as 
coordenações dos equipamentos de Proteção Social de Média Complexidade a, nas 
demandas trazidas por elas referente aos atendimentos e a própria execução dos 
serviços. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:7573
6535904

Assinado de forma digital 
por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.12 
17:22:14 -03'00'


